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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Pref eito 

LEI Nº 010/2009. 

Inclui no perímetro urbano uma área rural de 
9.500,50m2 (nove mil quinhentos metros e 
cinqüenta decímetros 9uadrados), situada no 
centro desta Cidade de Agua Doce do Norte, ES, 
confrontando-se ao Norte, com seus diversos lados 
com: vendedores, Rua Marinho Elizeu s/n em Água 
Doce do Norte, ES, Sebastião Elizeu Monteiro Rua 
Padre Franco s/n, em Água Doce do Norte, ES, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, decretou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica incluída no perímetro urbano a área rural de 9.500,50m2 (nove mil 
quinhentos metros e cinqüenta centímetros quadrados), situada no centro desta 
Cidade de Água Doce do Norte, ES, confrontando-se ao Norte, com seus diversos 
lados com: vendedores, Rua Marinho Elizeu s/n em Água Doce do Norte, ES, 
Sebastião Elizeu Monteiro Rua Padre Franco s/n, em Água Doce do Norte, ES, para 
a Promotoria Pública Estadual (Ministério Público do Estado do Espírito Santo), 
2.1 OOm2 (dois mil e cem metros quadrados) para a construção da sede da Prefeitura 
Municipal de Agua Doce do Norte, ES e 2.1 OOm2 (dois mil e cem metros quadrados), 
para a Câmara Municipal de Água Doce do Norte, ES. 

Parágrafo Único. Os desmembramentos das áreas mencionadas no Art. 1°, da 
presente Lei, fica condicionada ao atendimento dos requisitos da Lei que dispõe 
sobre o parcelamento do solo no território do Município de Água Doce do Norte, ES, 
sem prejuizo da observância das normas Federais e Estaduais relativas à matéria, 
sendo de total responsabilidade dos proprietários de cada área, o seu total 
cumprimento. 

Art. 2°. É parte integrante e complementar desta Lei, o Memorial Descritivo e o 
levantamento planimétrico em escala das áreas, objeto de inclusão ao perímetro 
urbano da cidade de Água Doce do Norte, ES. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 30 dias do mês de março, de 200~ _ 

Abraão Lincon Elizeu 
Prefeito Municipal 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,56, Centro, Água Doce do Norte,ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-
1122 E-mail : pmadn@uol.com.br. - CNPJ 31.796.626/0001-80 


